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REQUERIMENTO Nº _________________/ 2024 

 

Formula apelo ao Superintendente do 
Departamento de Estradas e Rodagens - DER, Carlos 
Pereira de Carvalho, bem como a chefia do Detran 
de Cajazeiras, para que sejam adotadas as medidas 
necessárias para a instalação de lombadas físicas na 
Rua João de Souza Maciel, no município de 
Cajazeiras, até sua extensão pela Avenida Francisco 
Arcanjo de Albuquerque, chegando ao 
entroncamento com a BR-230, com a finalidade de 
evitar excessos de velocidade que oferecem risco à 
toda a população 

 
 

Excelentíssimo Presidente, 

 
Na forma do Regimento Interno desta Casa, - art. 117, XIX -, venho perante Vossa 

Excelência apresentar requerimento de apelo ao Superintendente do Departamento de 
Estradas e Rodagens - DER, Carlos Pereira de Carvalho, bem como a chefia do Detran 
de Cajazeiras, para que sejam adotadas as medidas necessárias para a instalação de 
lombadas físicas na Rua João de Souza Maciel, no município de Cajazeiras, até sua 
extensão pela Avenida Francisco Arcanjo de Albuquerque, chegando ao entroncamento 
com a BR-230, com a finalidade de evitar excessos de velocidade que oferecem risco à 
toda a população 

 
 

 

 
Este pleito representa a proteção dos interesses da população, por meio da 

atuação dos gestores, parlamentares e demais secretários, que tem entre suas 
responsabilidades garantir o exercício e acesso pleno a todos os direitos.  

 
Dessa forma, garantir a segurança de tráfego da população é uma das 

estratégias essenciais para assegurar a proteção aos motoristas e pedestres. Logo, as 
lombadas físicas representam uma forma de controle da velocidade, haja vista que não 
há possibilidade para o condutor ultrapassar esses obstáculos em alta velocidade, sem 
causar danos ao veículo. Por isso, a instalação deste instrumento nas vias citadas 
controlará a velocidade dos veículos e oferecerá segurança para a população, evitando 
acidentes e outras tragédias. 

 
Assim, na certeza de que este é um pleito de importância reconhecida não só 

por este parlamentar, mas também por seus pares, e confiando na sensibilidade dos 
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responsáveis pela execução da obra, aguarda o deferimento deste requerimento, bem 
como a adoção das medidas pleiteadas 

 
Plenário José Mariz, 13 de maio de 2024 

 

 

  

JÚNIOR ARAÚJO  

- Deputado Estadual - 


